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Aos Oito dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Vinte e Um, na Sala do Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, reuniram-se, a partir das 09:00 horas, a comissão de seleção nomeda 
através da Portaria nº 784/2021, incumbida de receber as incrições e avaliar os projetos apresentados no 
Procedimento Licitatório de Chamamento Públicos nº 1/2021, a fim de procederem a abertura do envelope, o 
Julgamento e Classificação das propostas das licitantes habilitadas ao certame, apresentadas em sessão pública de 
Oito de Novembro do ano de Dois Mil e Vinte e Um.

Procedeu-se então, a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação e documentos do 
Projeto, os quais foram examinados e rubricados pelos presentes e integrados ao processo da licitação.

Foram analisados os documentos apresentados para efetivação de inscrição, todos estavam de acordo com 
o item 7.3. do edital de Chamamento Público nº 001/2021.

   Foram analisados os documentos apresentados no Projeto, estando todos estes em consonância com os 
quesitos exigidos no item 8. do edital de Chamamento Público nº 001/2021

1 9,00 UN PROJETO VOLTADO A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE QUE PODERÃO SER FINANCIADOS 
COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE DO SUL, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 
5623/2019, RESOLUÇÃO Nº 137, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2010, RESOLUÇÃO Nº 194, DE 10 DE JULHO DE 
2017, DE ACORDO COM A LEI Nº 13019/2014 E SUAS 
NORMATIZAÇÕES E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
125, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

1.100,00000 9.900,00

:

1  9,00 UN PROJETO VOLTADO A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE QUE PODERÃO SER FINANCIADOS 
COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE DO SUL, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 
5623/2019, RESOLUÇÃO Nº 137, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2010, RESOLUÇÃO Nº 194, DE 10 DE JULHO DE 
2017, DE ACORDO COM A LEI Nº 13019/2014 E 
SUAS NORMATIZAÇÕES E PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 125, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

1.100,00000 9.900,00

Dando prosseguimento verificou-se que não houve manifestação por parte da licitante presente em recorrer 
do presente julgamento. 

A Presidente da Comissão de Avaliação encaminhou o respectivo processo administrativo ao Setor Jurídico 
Municipal, para emissão de parecer final e posterior encaminhamento ao Prefeito Municipal para homologação.  

Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada pela 
Comissão e licitantes.
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Iara Martins Pereira Parodes Cristiane Barbo Gomes Vania Weiss da Rosa
Presidente da Comissão de Seleção Comissão - 3º Membro Titular Comissão 2º Membro Seplente

 
 
LICITANTES:

Simone Betim Kemmerich
Associação de Pais e Amigos dos  

Excepcionais (APAE)
 
 


